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Advogados Assoc,ados
Cormo & Cunho

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIR4/"A.

Exmo Sr. DIOGO DO SOCORRO DE ANDRADE PEREIRA

Presidente da Câmara Municipal

O escritório de Advocacia CARMO ü CUNHA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, registrada nos quadros da OAB/PA sob o n" 01951- e inscrito no

CNPI sob o n" 44.325.020/0001-08, com sede na Avenida Governador José

Malcher, 937, sl901, Bairro: Nazaré, CEP: 66055-260, Belém/PA, por meio desta

apresenta sua PROPOSTA FINANCEIRA, oferecendo seus serviços de

assessoria e de consultoria jurídica na área do Direito Público com destaque na

advocacia municipal e administrativa, a fim de contribuir para o alcance da

eficiência administrativa, pautada no planejamento, controle, responsabilidade e

transparência da gestão pública.

't - oBfETo: DA PRESTAçÃO DE ASSESSORTA E CONSULTORTA

IURÍDICA

A contratação do escritório CARMO ü CUNHA ADVOGADOS

ASSOCIADOS atenderá aos interesses precípuos da Administração, na área de

consultoria e assessoria jurídica nos assuntos de interesse do Poder Legislativo

Municipal, tendo o seguinte objeto: a prestação de serviços técnicos

especializados em assessoria e consultoria jurídica técnico administrativa na área

de licitações e contratos públicos, Lrem como a auditoria técnica na análise de

riscos diagnósticos, estudos preliminares e supervisão junto ao setor de licitações
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da Câmara Municipal de Altamira/PA, envolvendo também os seguintes

serviços:

o Prestar assessoria e consultoria para atender as necessidades do

setor de licitações e setor de compras da Câmara Municipal de Altamira/PA,

quanto a elaboração das minutas de editais de licitação, modalidades de

licitações, orçamentos, projetos básicos, termos de referência, apresentando

esclarecimentos e soluções jurídicas, visando qualificar os servidores envolvidos

e dar eficiência nas contratações públicas.

o Prestar consultoria, in loco ou por meio remoto, através de seus

sócios ou associados, sempre que, no interesse da Câmara Municipal de

Altamira/PA, se fizer necessário ou assim for demandado;

o Prestar orientações para uma gestão eficiente, nivelando os

entendimentos e procedimentos, respeitando os princípios da legalidade,

eficiência, eficácia e economicidade, permitindo a evidenciação e transparência

dos atos administrativos, considerando o disciplinado na Constituição Federal,

legislação infraconstitucional e jurisprudência dos Tribunais de Contas

Brasileiros.

2. IUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A contratação do escritório de advocacia CARMO ü CUNHÁ

ADVOGADOS ÁSSOCIADOS, enquadra-se na hipótese de inexigibilidade

licitatória prevista no art. 74,III, alínea " c" da Lei Federal1.4.133/ 2021, em função

da notória especialização do proponente em sua área de atuação, o qual possui

anterior e excelente desempenho, além de equipe técnica especializada, o que se

demonstra através dos certificados e atestados de capacidade técnica.
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Ademais, com o advento da Lei Federal n" 14.039, de17 de agosto de

2020, responsável por alterar a o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil -

Lei Federal no 8.906, de 4 de julho de1994 e o Decreto-Lei nu 9.295, de27 de maio

de 1946, dispôs sobre a natureza técnica e singularidade dos serviços prestados

por advogado e pela sociedade de advogados. Por assim ser, a Lei Federal n"

14.039 /2020, atribui inquestionável legalidade à inexigibilidade de licitação para

contratação de serviços jurídicos pela Administração Pública Municipal.

3 - DO VALOR E DAS CONDrçÕES COMERCTAIS

O valor da prestação de serviços advocatícios será de R$ 25.000,00

(vinte e cinco mil reais), o qual deverá ser pago mensalmente, até o quinto dia

útil após a apresentação da Nota Fiscal e mediante certificação por parte do Fiscal

do Contrato.

4 - DA FORMALTZAÇÃO DO CONTRATO ADMTNTSTRATIVO

Com o intuito de dirimir os direitos e obrigações das partes e havendo

interesse por parte da Administração Pública Municipal, será, formalizado o

Contrato Administrativo de prestação de serviços, precedido de processo de

inexigibilidade de licitação, de acordo com o art.74,III, alínea "c" da Lei Federal

1,4.133 / 2021, in a erbis:

Art.74.É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de: [...]
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação:

t.l
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;
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5- DA VALIDADE DA PROPOSTA

A presente proposta tem o prazo de validade de 30 (trinta) dias,

podendo ser prorrogada de acordo com o interesse as partes.

Desta forma, contando sempre com a possibilidade de formalizarmos

o contrato proposto, que tem como objetivo principal a prestação de serviços

técnicos especializados em assessoria e consultoria jurídica na área de licitações

e Contratos Públicos para a Câmara Municipal de AltamirafPA, desde já

antecipamos nossos agradecimentos e nos colocamos à disposição para prestar

quaisquer esclarecimentos necessários.

São estas as disposições gerais da proposta.

Belém/PA, 24 de março de 2025.

CARMO E CUNHA Assinado de forma digital

ADVOGADOS por CARMo E CUNHA

AS soc I A Do s :443 2so2 â3rt3á133i,++rzs 020000
00001 08 108

CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Inscrita no CNPJ sob o n" 44.325.020/0001-08
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Eu, EDUARDO IMBIRIBA DE

Presidente da ORDEM DOS ADVOGADOS

DO BRASIT - SEÇÃO DO PARí, nos termos
da Lei.

CERTIFICO que foi deferido o pedido de Registro

da Sociedade de Advocacia denominada "CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS"

de ns 0L95I/2021 nos seguintes termos: "CARMO & CUNHA ADVOGADOS

ASSOCIADOS Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito,

CAIO TÚIIO DANTAS DO CARMO, brasileiro, solteiro, advogado inscrito nos

quadros da OAB/PA sob o ne 24.575, portador do CPF sob o ne 003.489.492-60,

residente e domiciliado na Avenida Alcindo Cacela, ne 793, apte 402, Bairro:

Umarizal, CEP: 66040-020, Belém/PA e IAGO DA CUNHA CARDOSO SILVA,

brasileiro, solteiro, advogado inscrito nos quadros da OAB/PA sob o ne 23.325,

portador do CPF sob o na 009.430.162-07 , residente e domiciliado na Avenida

Governador José Malcher, nq 960, apte 1304, Bairro: Nazaré, CEP: 66055-260,

Belém/PA, partes entre sí ajustadas, têm a constituição de uma Sociedade de

Advogados, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: CIÁUSUIA

PRIMEIRA - DA RAZÃO SOCIAL - A Sociedade tem por razão social o nome "CARMO

& CUNHAADVOGADOS ASSOCIADOS" PAR(GRAFO ÚNICO - DO USO DA RAZÃO

SOCIAL: Arazão social é de uso exclusivo nos negócios da Sociedade, ficando vedada

sua utilização em negócios estranhos ao objeto social. CLÁUSULA SEGUNDA -
OBfETO: O objeto principal da sociedade é a prestação de serviços exclusivamente

jurídicos, privativos de advogados, podendo, ainda, praticar todos os demais atos

que, direta ou indiretamente estiverem vinculados aos objetivos da sociedade.

CLÁUSUIA TERCEIRA - DO PRAZO: O prazo de duração da sociedade é

indeterminado, na forma permitida pela legislação brasileira em vigor. CIÁUSUIA

QUARTA - DO ENDEREÇO: A Sociedade tem sede nesta cidade de Belém/PA, à

Avenida Governador f osé Malcher, ne 937, sl 1808, Bairro: Nazaré, CEP: 66055-260,

Praça Barão do Rio Branco, 93 - Belem-PA, CEP: 66.015-060 Fone: 4006-8600 Fax: 4006-8603
Home Page: www.oaboa.orF.br
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telefone: [91) 98833-27tL, e-mail: iagocunha.adv(ôoutlook.com.br Parágrafo

Único: Fica autorizada a criação de filiais desta Sociedade em qualquer parte do

território nacional, respeitadas as normas vigentes. CIÁUSUIA QUINTA -
.\

te

À c (),,: _

/.. \

(Ç

CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$10.000,00 IDEZ MIL REAIS) total

integralizado nesta oportunidade pelos sócios, dividido em 10.000 [dez mil) q

patrimoniais, sendo cada quota no valor nominal de R$1,00 fum real), em

corrente. ctÁusulA sExTA - DA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAT E DAS

QUOTAS: O capitalsocial de R$10.000,00 [dez milreais) e as quotas patrimoniais e

de serviço estão assim distribuídas: 1- Nome do Sócio: CAIO TÚLIO DANTAS DO

CARMO; ns de quotas: 50; Valor patrimonial: R$ 5.000,00 [cinco mil reaisJ; o/ono

Capital: 50 o/o;2- Nome do Sócio: IAGO DA CUNHA CARDOSO SILVA; ne de quotas:

50; Valor patrimonial: R$ 5.000,00 [cinco mil reais); o/ono Capital: 50 %o TOTAL

ns de quotas 100 Valor patrimonial: 10.000 ,OO o/o no Capital: 10}o/o CIÁUSULA

SÉuua - DA CESSÃO nnS COTAS: Se um dos sócios desejar vender ou ceder

onerosamente a terceiros, estranhos à sociedade, uma parcela ou a totalidade de

suas quotas, poderá fazê-lo, desde que ofereça por escrito aos demais para que estes

exerçam o direito de preferência no prazo de 30 [trinta) dias. O silêncio do sócio

significará aprovação da alienação, mas a venda ou cessão das quotas só poderá ser

consumada nas mesmas bases e condições ofertadas pelo cedente aos demais sócios.

clÁusutA 0ITAVA - DA DISTRIBUIÇÃO DOS RESUTTADOS: Serão efetuados

balancetes periódicos a fim de apurar o resultado societário havido, sendo facultado

à sociedade rateá-los ou não na proporção da participação de cada sócio no capital

social, o que será objeto de deliberação societária, obedecidas as reservas de

provisão e de rateios que a sociedade venha a estabelecer para a boa gestão;

PARÁGRAFO PRIMEIR0 - Do ExERCÍctO SOCHL: o exercício social coincidirá

com o ano civil, encerrando-se, necessariamente, em 31 (trinta e um) de dezembro

de cada ano, para elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, que serão julgados pelos sócios, no primeiro trimestre

seguinte ao término do exercício social. CIÁUSUIA NONA - DO FALECIMENTO, DA

AUSÊNCIA, DA INVALIDEZ oU DA INTERDIÇÃO oo sÓcto: Na ocorrência dessas

hipóteses observar-se-ão as seguintes condições: PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso

de falecimento ou ausência de quaisquer dos sócios a sociedade não será extinta,

levantando-se um balanço especial para a data legal da declaração do fato, no pÍazo

Praça Barão do Rio Branco, 93 - Belém-PA, CEP: 66.01 5-060 Fone: 4006-8600 Fax: 4006-8603
Home Page: www.oabpa.org.br
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de 90 [noventa) dias e, o representante legal do falecido ou ausente, deliberará com

os sócios remanescentes, de comum acordo, se convier aos remanescentes,

mediante aprovação dos detentores da maioria do capital social, o ingresso

herdeiros ou sucessores do morto ou ausente, no prazo de 30 [trinta) dias após

A.ÇI
Q

C

ter sido apresentado o balanço, sujeitando-se os herdeiros ou sucesso

preencher a condição de advogado regularmente inscrito na OAB. E, não havendo

quorum acima estipulado, efetuar-se-á o pagamento dos haveres daquele a sua

herança ou sucessores, a serem apurados naquele balanço especialmente efetuado

para tal fim, no máximo em 12 fdoze) parcelas mensais, iguais e sucessivas,

acrescidas de atualização monetária calculada pela variação acumulada,

mensalmente, do INPC [Índice Nacional de Preços ao Consumidor) da Fundação

Getúlio Vargas e de juros de L0/o [um por cento) ao mês, contados da data da

ocorrência do evento, iniciando-se o pagamento da primeira parcela 90 (noventa)

dias após essa data. PARJíGRAFO SEGUNDO: Se o falecido for sócio no exercício do

cargo de administração da sociedade, o seu representante legal receberá, durante o

perÍodo que anteceder ao pagamento dos haveres daquele, mensalmente, valor

idêntico ao seu pró-labore à época do óbito, a título de adiantamento a ser

descontado dos haveres à época do pagamento destes. PARÁGRAFO TERCEIRO:

Havendo a interdição de quaisquer dos sócios, a sociedade não será extinta e, os

haveres do sócio interditado serão apurados, também, em balanço especial, na data

legalmente reconhecida como da declaração de interdição do sócio, sendo este

excluído da sociedade e, tais haveres, após apurados na forma do § 1" desta cláusula,

pagos nos mesmos termos e condições ali previstos, ao seu curador, efetuando-se a

necessária redução do capital social. PARÁGRAFO QUARTO: No caso do herdeiro

ou sucessor do sócio falecido ou ausente deter cotas do capital da sociedade,

participando desta como sócio, acrescerão às suas cotas aquelas que receber por

herança ou sucessão, as quais lhe serão igualmente distribuídas, não se aplicando,

nessa hipótese, a regra disposta no § 1'desta cláusula. Ou seja, não haverá apuração

de haveres do sócio falecido ou ausente, para indenização dos seus herdeiros ou

sucessores, mas, sendo estes sócios na entidade, por ocasião da declaração do óbito

ou da ausência do sócio morto ou ausente, a eles serão distribuídas as cotas nos

termos do ato legal que lhes destinar a herança. PARÁGRAFO QUINTO: Tanto no

caso de óbito, ausência ou interdição de sócio, só será aceita a representação deste

Praça Barão do Rio Branco, 93 - Belem-PA, CEP: 66.015-060 Fone. 4006-8600 Fax: 4006-8603
Home Page: www.oabpa.ora.br
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através da documentação pertinente, legalmente expedida pela autoridade judicial

competente. peruíGRaFO PRIMEIRO: A sociedade firmará um seguro de vida e de

acidentes pessoais em favor de cada Sócio Patrimonial, cujo valor será definid ((,

através de consenso social, periodicamente atualizado, tendo como beneficiá
J

N

Rubrr6s ___
seus herdeiros necessários, respeitada a legítima. Uma vez recebido este valo

ficará integralmente indenizada a participação social do

falecido/inválido/interdito/ausente na Sociedade. PARíGRAFO SEGUNDO:

Enquanto não for pago o valor referido no parágrafo anterior, a Sociedade

antecipará aos herdeiros e sucessores do Sócio Patrimonial

falecido/inválido/interditado/ausente o mesmo montante que o Sócio Patrimonial

receberia caso estivesse em plena atividade societária incluindo lucros e excluindo

pró-labore. Este montante será pago a título de adiantamento e será compensado

com o valor do seguro, quando este vier a ser pago pela empresa seguradora. Caso o

seguro venha a ser efetuado com mais de uma seguradora, o disposto neste

parágrafo vigorará de forma proporcional ao adimplemento de cada qual.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso o seguro estabelecido no parágrafo primeiro desta

cláusula não seja pago, fica prevista a seguinte disposição supletiva de

indenização/reembolso: a Sociedade pagará aos beneficiários, herdeiros e

sucessores do Sócio Patrimonial falecido/inválido//interditado/ausente o

montante que o Sócio Patrimonial receberia caso estivesse em plena atividade

societária, incluindo lucros e excluído o pró-labore, de acordo com o seguinte

escalonamento: durante os primeiros 06 meses, 100o/o (cem por cento); entre 07 e

12 meses, o equivalente a B0%o foitenta por cento); entre 13 e 18 meses, o

equivalente a 500/o cinquenta por cento; entre 1,9 e24 meses, o equivalente a35o/o

[trinta e cinco por cento); entre 25 e 30 meses, o equivalentea2ío/o [vinte e cinco

por cenro). CLÁusuLA DÉCIMA - DA RETIRADA DE sÓCIo: No caso de um dos

sócios desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os outros, por escrito, com

antecedência de 60 [sessenta) dias, conforme art. 1.029, do Código Civil Brasileiro,

e, seus haveres lhe serão reembolsados nas condições abaixo ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os haveres do sócio retirante, compreendendo capital,

lucros e quaisquer outros créditos, serão apurados pelo montante efetivamente

realizado e será liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, verificada

em balanço especialmente levantado, na data da ocorrência. PARÁGRAFO

Praça Barão do Rio Branco, 93 - Belem-PA, CEP: 66.015-060 Fone: 4006-8600 Fax: 4006-8603
Home Page: www.oabpa.orÊ.br
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SEGUNDO: Os haveres apurados na forma acima estabelecida, serão pagos ao sócio

retirante em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira

30 [trinta) dias após a apuração do valor. CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA

EXCLUSÃO DE SÓCIOS: A Sociedade poderá excluir sócios, desde q

justificadamente e de forma indenizada, pela unanimidade dos votos dos S

Patrimoniais, excluídos os impedidos. PARíGRAFO PRIMEIRO: Os haveres do
!,

iAíi

N.!

Rultll,r . __

excluído, compreendendo capital, lucros e quaisquer outros créditos,

apurados pelo montante efetivamente realizado e será liquidado com base na

situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente levantado,

na data da ocorrência. PARíGRAFO SEGUNDO: Os haveres apurados na forma

acima estabelecida, serão pagos ao sócio excluído em \2 [doze) parcelas iguais,

mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 [trinta) dias após a apuração do valor.

PARríGRAFO TERCEIRO: O capital social sofrerá a correspondente redução, salvo

se os sócios remanescentes suprirem o valor da quota. PARÁGRAFO QUARTO:

Considerando que as sociedades de advogados são tipicamente sociedades de

pessoas, cuja base de exercício reside na confiança recÍproca e na affectio societatis,

e ainda, que por imposição legal, nessas sociedades, o nome social deve conter o

patronímico de um ou mais sócios, e que o uso desses é direito personalíssimo,

considera-se fato suficiente à permitir a dissolução parcial da Sociedade, com

exclusão de um ou mais sócios, a perda daquela affectio, assim deliberada por

decisão dos Sócios Patrimoniais remanescentes, por votação unânime e

especialmente convocada para esse fim, e com prévia convocação do sócio que se

pretende excluir. PARÁGRAFO QUINTO: Em qualquer caso de exclusão, esta será

operada mediante simples alteração do Contrato Social, na forma do parágrafo único

do art. 1.2 do Provimento 1.1.2/2006 do Conselho Federal da OAB. CIÁUSULA

DÉCIMA-SEGUNDA: PRoSSEGUIMENTo DAS ATIVIDADES SOCIAIS - Em

qualquer das hipóteses estabelecidas nas CLÁUSULAS OITAVA, NONA e DÉCIMA, a

sociedade não entrará em dissolução, podendo os sócios remanescentes continuar

com as atividades sociais, até a efetiva regularização do quadro societário.

CLÁUSULA DÉCIMA.TERCEIRA: RESPONSABITIDADE REMANESCENTE - A

retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou sua herança, da

responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a

resolução da sociedade. Nas hipóteses de retirada ou exclusão de sócios, a

Praça Barão do Rio Branco, 93 - Belenr-PA, CEP: 66.015-060 Fone: 4006-8600 Fax: 4006-8603
Home Page: www.oaboa.orq.br
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responsabilidade pelas obrigações sociais perdurará por igual prazo, enquanto não

se requerer a averbação, nos termos do art. 1.032 do Novo Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA QUARENTENA: Em todas as hipóteses acima

mencionadas nas cláusulas 9a a 17a fica estabelecida quarentena de 24 [vinte e

quatro) meses para exercer a advocacia contra os clientes que a Sociedad

no período em que o Sócio esteve na Sociedade, sem prejuízo das

correspondentes. CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: Os sócios não poderão exercer

autonomamente e auferir os respectivos honorários como receita pessoal, salvo na hipótese

em que os sócios, unanimemente, resolverem deliberar de outro modo, através de prévia e

expressa anuência dos Sócios. Excetua-se dessa regra, também, o exercício da advocacia

como servidores nos cargos próprios à advocacia pública ou, ainda, como empregados de

pessoas jurídicas de direito privado, desde que não se trate de outra sociedade de

advogados. Também, poderão os sócios exercer o magistério público ou privado.

CIÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: RESPoNSABILIDADE DoS SÓCIoS - A

responsabilidade profissional dos sócios será regulada pelas normas do Estatuto da

Ordem dos Advogados do Brasil e pelos provimentos do CFOAB. A sociedade, os

sócios e associados responderão subsidiária e ilimitadamente por comprovados

danos causados aos clientes decorrentes de ação ou omissão no exercício da

advocacia, conforme inciso XI do art. 2e do Provimento CFOAB n.e 112/2006 e

Provimento ne 147 /20L2 do CFOAB. A responsabilidade social de cada sócio, no

âmbito dos negócios sociais, é limitada na forma da lei. Os sócios não responderão

subsidiariamente pelas obrigações sociais estranhas ao exercício profissional,

conforme estabelece o artigo 1.054 cf c o artigo 997, VIII, também do Código Civil.

Parágrafo Único: Nas relações com terceiros, que não envolvam a prestação de

serviços jurídicos, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

partes, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,

nos termos do artigo 997, inciso VIII, c.c. artigo 1.052 e L.054, do Código Civil [Lei nq

10.406/2002). CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - Do "PRÓ-LAB0RE": Será estipulada

uma retirada mensal para os sócios-administradores, de conformidade com a

legislação em vigor. CLÁUSUIA DÉCIMA-oITAVA - DA ADMINISTRAçÃo DA

SOCIEDADE:Todos os sócios patrimoniais fundadores são considerados

administradores, podendo praticar atos de gestão isoladamente, bem como

representá-la judicial e extrajudicialmente. CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DA

Praça Barão do Rio Branco, 93 - Belém-PA, CEP: 66,01 5-060 Fone: 4006-8600 Fax: 4006-8603
Home Page: www.oabpa.orR.br
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2 VIA

EXTINÇÃO DA SOCIEDADE:- Na hipótese de os sócios decidirem extinguir a

sociedade será levantado o Balanço de Encerramento e divididos os haveres e

deveres na proporção da participação de cada qual no capital social. PARÁG
AÇ

ÚfVICO' O pagamento integral deverá ocorrer no prazo máximo de 180 [
a

_2.

À'
.---Lt \'

U

oitenta) dias após o fechamento do Balanço de Encerramento. C
4.

VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: As alterações somente

permitidas através do voto de pelo menos, 50% do Capital Social, salvo as

disposições em contrário expressas neste Contrato. CLÁUSUIA VIGÉSIMA-

PRIMEIRA - DA REvocAÇÃO DAS CLÁUSULAS CoNFIITANTES: Ficam revogadas

todas as cláusulas e disposições naquilo que conflitarem com o que é disposto neste

instrumento. CLÁUSUIA VIGÉSIMA - DO FORO: Fica estabelecido o foro da cidade

de Belém, Estado do Pará, a fim de dirimir qualquer dúvida oriunda do presente

Contrato. E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes o presente

documento em quatro vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas

que também subscrevem. Belém /PA, 8 de setembro de 2027. Aa) CAIO TÚLIO

DANTAS DO CARMO OAB/PA 24.575; IAGO DA CUNHA CAROSO SILVA OAB/PA

23.325 TESTEMUNHAS: 1. Andre Luiz Barra Valente CPF: 927.705.412-34;2.

Adriano Borges da Costa Neto CPF: 010.876.1,72-00." Este Registro de Contrato de

Sociedade foi deferido pela Câmara Especial da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará

em30/09/2021data em que teve seu registro lavrado sob o ne 01951/2021 no Livro nq 30,

fls. l2B/134 de Sociedade de Advogados, sendo arquivada uma cópia do registro da

sociedade neste Setor de Inscrição da OAB-PA. Belém, 0L de outubro de 202L.

E D u A R Do I M B I R I BA §ijxxiTi^fi l[i#,'l':'ffi .
D E CASTRO Dâdos: 2023.02.28 1 s:28:s8
- EDUânDo IMIJIRfHI DE CASTRo

Presidente da OAB-PA

Praça Barão do Rio Branco, 93 - Betem-PA, cEP: 66.01 5-060 Fone: 4006-8600 Fax: 4006-8603
Home Page: www.oabpa.ors.br
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p-{ItÁ{]R"{.§{) TIiR{:lilR{}: IIavc,d. u lntr:rdiçii. dc. qr-raisqrrer el*s s*çi*s. a s<rcieel*dr:: nã*$újrú *§tint§ ç" qts lralerç-t rl* sriçir,r int«dir;lrit, **ià,, *p,,.r.lJir*. timrbérrr- e»r halarrço *sy.rcci*rl"nal d&t& legolm*ntc r*ct}nhqçirln ('or)){} r{tl dcclar;rç§n d* irrt*rrliçâo d,r., sôciei^ se1111* eslrsxcluid* t[n sr>ci*rlade t:- {itix huvcrçs. upfix *pur*r"{os n* iirrnrr,r <tr: § I .., rJsskr ctúusula* l}i}§d}§Xlü§ mt$ÍIir)§ fs}rnlr)§ $ ,*Ür]diçôrls Uli prCr is[ü§, i:l{r .scu uurrei(}r. etêtur*ncl{]*ris fi lrfct:SSáriiXruduç§* drl eapiral snrial.

PÀK{§I{AI'(} Q}tlÁR'r'§:'l§o caso <.lo hercl*ir* r)u suc*ssnr tlo sr)ci* Íirleciçlrr i)u írusüi1tedt}l*r c*tas rk:r cilpittrl d* suq:iedad*^ 1:art.icipantlu qiçsta crlrll() sr.-rçiç" ac::.,scet*, iis srr;rs t-:t)t*r-§,
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BELEM
Praça Barão do Rio Branco 93 - Campina, Belém - PA
CertiÍico a averbação na matrícula 01951 , protocolo 81500000196448 em 1910212025, CNPJ 44325020000108
Selo 10769437434124
Este documento pode ser verificado em http:/kegin.pscs.com.br/pa/autenticacaodocumentosiautenticacao.aspx
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada por BRENDA ARAUJO Dl IORIO BRAGA VICE PRESTDENTE OAB PARA em 2OlO2t2O2
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par"a indeniz.ilçàn ql*s :*eus l:Errleiros orr sut:{ssr}rss. rnitx, s*netit (lstr}$ §{:}cio$ Íti.l er) tiuludc,;:r.rrtrc*siiltr da clec laraçào rlo óhito tru d* trÜs*ncia dil sr\cio n]rlÍt() {r§ írll§r}rt§- ár slçs srrii*tlistri§uídas as §$trt§ fiü§ {,*ril1{)s cÍc: at() legcl qur" lht:s tlcstinar a lrr-,riurç*.

PÂRÁt;RÂr'{} et:lNíT'(}: tanr. r.r() cÂr-Í{} .Iç ritrit'. ,rrsi.nci, ou intrrrr.liçào rle xrlcio- s(r serílâüett&t & r§pr*$âfl.rtaç§o clestc irtr:r\,é§ da rJrlcuxr*nttrçr1r: pcrtincnte- legelrnenre expcelida p*larlutrrid*de j ud ici *I c{}r.il}"}Êtsnt§
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'aÂI{"{üItÁr'(} 
FRI}rYiIld{}: A s*çieeJ;rcle lirmarri rrr}1 §$*luft} çJ* vida e d* àüidÍjrrrss Fsssd.}üi§§l'n titl'tll dr* r:arlil §rici.r Ptrtrirn*:rnisl. *qiu v*li.,r s*r;i .iãtini.t,, *,tmr*Lis rie ,:,rrrs*rr** s{rüial.peri.}rliclulrr,tll.; üluÍrliz'u,do" Ierxio Lr()trlo tr*nefri*.iiirili$ :i{;:r^rs hr:rcjcir*s flsç{*síiiir;(}}i. ;;;i;;;I*gitirrra" lJnrlr vev- rs§.:bl{rt est* val.:r, fic*rá integ.*lrrr*rii., irrclerri:.;xl* ;-;;;ã,ip-rçõr: s*cial qlnkllccid*/i nvâl itlolintçrditt:,.,aust-rrrls na sociedade,

I>ÀI{Â(;RÂr(} §l:ÇtlF{rx): lnrlr.ranto n§* ti:r pagc o r..arlor rsk:rid* rrrr ;ranigralir s.rreri$r. a§or:içdade antccipr§á ü$s hertleiros ; 
* 

****n..rr*s tlu sórin []:rtrim<;nialÍl'rl*çidüJinváliel'l/interditlrtl*,lltrtscrr{c r'r m*sn:{l nr{urtirnls qu§ (} sricic.r }};rfrinr.nirlI rec*h*riaÜll"srt estive§§§ §rt1 plenn ;*tivirlsdt st:cistária inçlrrinrÍu lrilr<rs ç *xcluintir.r prd,r-lahore. l:"r{eilr{.}nl{u}tl* serrii 1:*gu u tftr.ll* de;rrlianteutlt*nlr: rt *r:rii cr:rrtpensird{} ç§lr^t.., lllnr" elo s*61urç"qrland$ estry ricr ü sür püg.r pula enrpruxu *tt6urud*rn" ilaso u .er:#Lrr{} u**hlr u xer .*Íirlrruder c*r"l,rnais cie unl'll '§{}$ilr'ilcl(}rá. ü tlisl:ti.xt* l)Ltslíi Fârr;israli: r,igr.rlnrs rl* Ítrrrnil pr41pr.rrcit>n*l *r:arl i urplt-rtrren tei fl r.: elrtl:r e1ual.

I*ÀRÁ{;rLt}'() 'rlrR{.]}llR(): t'aso o su*rurr} r.srahelecid* no par&§raltr prrimeir, destaeláu*rrls nât! sclia FaÊ§. t'ica preulsta ;r scguinrc crispo»içào srrpletir.a ;r:indenix_açào,rrer;nrtxrlsÚl il sÔciedildt: paglrr.dr {rús }:r"rrsllr:i;lrit}s. hcftlci|t.rs L"§uc**t*s§rs§ <l§ §tici0 I';rlritrrr:niul laleçid*,?ior'átidirr'..'';rterrlit;rdt:lalrsr:rr;; ,; rrrt:rrlanrç qils ü§ó*i$ IlaÍrinrÔrrial reteh*ria caso estivri-sris çn"r ptrcr:u atividacle scleie{fsria- intluintlp lur:r*s *ex*luiilo tl }:rri-llrh$rrl" r.lç a**rdt) rl§n't o s,*guitrte r:sL:alr:rxrr.lruntt:: grrrrrnle t.rs prirrtcirns t)ü
',l{*$e$' 

l{}ü14 (cr:m p{:rr {:*üt{.}}: slrtre {}? *.!?}'lssrl*" rl cqrrivulent* * s{Igi {*it,rrnr,tir ;r*r **nt*}len{re l} c. I fi ,t"rese§" ei egrrival*nte q j{)r}"i:, r:it:qrr*ntlr 'F{}r (:§nti}; urrrtr* 19} rl 24 :rrcrscs, r:
:I:l:1.:,* * "]59,.â {rrintn * ii*ço lror c*nr*}: *rrt.* iS c }{f rrrc*i*s. t: ct;uiw_r*}eilte § JS?ô {§inr* §i:r$cc} tr)í)r ü(}ilt()).

ct-Áustil Â DF:(ltMÁ * DÁ ttr:'rtRÂl)Á Í}Ii s(lcl(): ir{n cas* de um dr:s soçi*:clestlixr retirar-r;e cl:r strciecll*rJ* qlsvurú nolil'icar ()s {}ut!^{}s. ;rr.rr cscrítr.r, ctrrrr arrt*r:çtÍÉncia 4e íio {scssenta}di*s' *rrrÍ'*rrn{: eÍt' l"(}}9" cLl d.'txligt: ('ivil l}rasileiro. e" seus hnvercs l}r*: srsrs* r**rnhr ls{rd.s n{r§cr:*cliç**rr ahaixo 4i ustur!;rs.

r"-t|tÀÇItiLI{{} pRIfut}:IR(}l {}s hilçrlrers rtrn sdrçiu' rr:tirantr" r:e»nprct-rn<l*nd* *upilal, luçrüs *quaisriu*lt" üutr()s u:r'dclit*s. seriiu ;rpuraçlos }r*rk l.*rtnlurlic rll-tivar.ls*{* r*aliearkr ü sqriiIiquidai*er (.{'rtl husc. t':a siluaçâu patrin'ltinial e'l* s*ci*dade - r.*rilj*acl;r rÍr1 h*lançoexperiairncnte: levanl*rlç. nu dakr r"la t:cr:rrência.

P'4ItÁ{;I{rl'It{) §li(;t'§§{}: {}s lrl--cres apurclr.&:s na lirrnr;r rrr:inra **lllb*rle,rictu. serã* pasüs
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(lLÁLr§uLÂ I}§:{rll}lÂ*PRIMTiIRA I}À t:xc:l-r;sÃtl trt} sí}cl(>s: Â sociedauepoclerá cxch'rir sricjÔx" descle que juslificâdárÊlente e de ltrrmtr indcnir.r*dil. p*la trnunimidacle dos\.'êli:!§ dr''§ §r)ç: ins tr)ert ri fi r r.:ll i a i s " exe I tríd .,x *s i nr ;:*rl i durx.

PÁnÂ'ÇIlÂ}-*{} pRl§lt':lltt}: i}s huvsres dt s<içi' cxclu{tl*. crmpr*cntle*dc c:rpirgl. lrrr:ros ct1uâisqr'ter {.}iltrü§ créditos. scrilei apurados pelu mrlntânre elbtivanrcntr: r*qlizadô e ssráliqrrirÍarlo çtIIT! l:as* " rla sitrr*çsu parrirnrinilrl dn suüi1.di1d*:. l.erilisuda eÍ,lr Lrala*çrr*xg:recinIm*nltl IevanÍâid*. nil riiLtt rla ocorrêncis"

p-qH.ÁÇItA.Irü sEütlFll)o: lls haverr:s apurados *a Íirrnrn ntirrla esrlhelcuicla- scr.ihr F&g(lsâ§ §Ó§i§ exçluiclo cm ll {rtrze} parcr:las igtiais. nrensais e susessi!'.er.s. r,encçndr * primeirir 3{){trinta} dias a6xis r arpuraçâo d* r"alor.

PARÁ(;§l'4Ir{} "I'EIICIIIR(}: {.} r:*pitc} sqr*ial s*ti*r:r ii rr}rrss}:}*fltl*nl* rcdrrçiirr" sllll,g sc .ssô*ios reman(:sc(,nt(js suprirsnt o vclçr dír qil$til.

rÀRÁ(;t{Âlr() t}U.rnT'(): {.leirr*idurauxlo qlle aÍ; s*cir:*hules thr xclvugaehr.ri sâo ripiü{rffient§spcieçlades çt* possüax" *tl.in hlis* dr: *,xerrrr:iu, resicl*. r'xr ronlimrça rüc,ípr,u."rr e na ;r{1;+:li**'qr*i*t:rtis, *l airrdir. qu§: pür irnçxrsiçiicr legat. rressas st:cit:{ia«les* (} n$Í}1§ strci*l elevc c*ntçr r.r
F€rtrt)ními§$ ttc unr orr _rnuis sócir:s, e que {.} usr) clesscs d çlirr*itn pr:rsunalíssiln*, consid*ra*§§fat{r sullcienlr ri []*firlitir a clixsr,rluçào parcial cla §t.rci*gaelc. e6rrr excltrsâr: rJe ur, qr* metissôci(rx- a ;:xrrrla dttqu(íl{I rlf'fbcti§- êssinr d*liberurla p&r decislttr dox st':rci*s l)ntrin":*niirisrfÍIlilll{:§t:§nX*}i, pd}r te:htçü* unânirrre * csp*ci*lntr{lntü r}*ft}.tru*rln p*r* Lr$su {itr:r. \} (.:<rnl prdviaü:(!nv(,câçüdl d* sriçío quq _ErJ prctcnd* s.xçlrrir:-

P.ÂRÁ(;R"'i§{) Q[rII{Td}: lim qtmlqrrer csr.çrr cle cxr.:lusâtr. t:stx ri..rii *perrrda mediânts sirnplesalteraçilcl clo {:c'tllr{rtü §r:çiul. nn In:rrnn d{l pârtigr:rft} úniçÜclm flrt. l? dü }rrü**irlrenti} I l},Í3{}{}f}dtr (6x1say;1rr:r Íi*deral clti {}Â}:}.

ct"Áu§trl"Â txclMÂ-§D{;1.:NI}.,\; pR(}ss§{}yIMr{I1íTü I}As"4TIvlI)ÂDIr§ §(}ClÀt§ - firn q**lqtt.:r dits lripcitcrics esrÍrt]çl{:üi(l*§ ,*L§CI"Ât,§{ JL-Â§ (}l]'ÂvÀ. N(}:ru.,1 q I}li{]l}vír\" a súcicd{rd{: nilt: llrrran$ ünr
tiisserlu4:§*' pd*cÍrd() rrs sÓeits rtinlürTus('e*lçs tr.rnÍirruirx' ri()fl1 ÀrÍ* $ti\..idüd*s sociuis, *té ueibti l,'n regu Inri r,.lrçiio ti* q r.rocl ro s*c i *triri u.

CI'ÁI)§III"À tlr{: Iiu,r-Tlittc,:*:Iltft: 6qlrtst,üNsÂBlr-IsÂÍ)liRk:MAN§l§{l§N'I"E - .d retin*cilt. *.xçlrlsilo $il mürte tio sqiqit:. nà* * exinr*, {nu sLrâ h*rançil.cl* resporrsahilidÂrde Trclas otrriguçÕcs s*çir:{is *rnturiones- iltd tlr:is ilntrs apqis al,crh.;a arr*r:luçâo r{{r sÔciedêde. hiâ*x hipútes*s dE' rcririrdü ,r,, .*.ir'lon.r dtl sricios.-u-,:*.op,.rnoahiíidaelepela's obrigaç§§§ soçiais yertlu1.r11 perr igual prazü. cnqufi"r'rtr) nikr sc rsqu.;rer a ar,,erhlçàr:- n'strnrTüs eÍtr art. 1.03f, do Ntvo C.ric{ig* CÀ.il Xr*xiluir*.

{:LÁil§u1"4' t}Iicl§{Â*Qt.iÂ}tT'Â üÂ etJ."E RIrItT-}:§Â: [".nr r§drx rr-x hil:tsreserttcirnit lrluttciQtradss tl:rs cl:irlsulas 1I a I l" Í'ic* exr*bclecitia q§&rcrllcrlir rle l* {tirrru c quarrrr} r,üses psrâ§ri§rt:*r a *tlvlx:*cia 
":,:l::--": clir.:ntr:s eluc a §txi*tlatle ;:ussni* no pcrÍt:rft) *n! LI(rd: * s<icit:r l1ste1.* ÍrÍr

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
BELEM
Praça Barão do Rio Branco 93 - Campina, Belem - PA
CertiÍico a averbação na matrícula 0195í , protocolo 81500000'196448em 19t02t2025, CNpJ 44325020000108
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada por BRENDA ARAUJo Dl loRto BRAGA vtcE PRESTDENTE oAB pARA em 2OtO2t2O2
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§*a i*rÍatle. s,er rr prq j rr ícr.r r.l*s srrpç iíç s corre s lro rrrJr:n {.{s.

(rI-ÀtJ§[]1,À §E(]IM..t-{}Uil§TÁ: r.}s nd:§ir:s
{} t}($nt:nl{lfi l*nlü r auli:ri s lrs resp*c t i v{} s hôn(}t"iiri{.-}§ (:{)

nã{} l}{tder{:ir} L:.§t:n:cr ttd\.r}§stsir{
rrlo rccr;ittt p*ss*oi- s*lr..o rra lriptltr:s* emEul} rls súci§s, urtanirnctt:elttr. rcs(}lvrrenr tl*lil.rr* rur de trutro mt:dtr. utravés de 1:r*via etrxpr§3isa anuÔ.tcia rlos §tici()s. l::.scetuâ-se el*ss:r resra, tlurrhr;m. o *xeru.icir.r tllr *dr.rrclrci*§,tltttrr stlrvitl<trcs nss üêrg{}s próprios â aclvccac ia pirblict urr" uind*" $$r!tr) enrpregar.los deptj§s$ar§ jurídicas tle dirr.:ito prir.atlo^ clçsrtc que tràu rie trête rls orrtr;r sr:rcicdadc tl:: +rlr-rr grrdtrs"'l"arn húm, lrudsrào os sdrci*§ rlxercer o rrrâgi sterir:r prll[:lic{} (rrl frri t*ol{}.

{lr,ÁtrstjLÁ. »Íi{:rtl{.q*§nx"r,{r }i"EÍil}t}rr,is,,r,§IlIr}^r}}: t}(}${ §óc:lü§ 
"qr**p*nsrlhilidl&dc çrrütissiontll *kls stlcios $er{i r*isulÀ}rílr p*:las fi{)r-n:};}s do listptutr: tt* {)r.r1*l.n d*sÂtlvogetrÍos qler [.]rnsil t] pdl(]§ Frt]vinl§üt{.r» eÍ* l:I,{},q-f*. r\ st*ieeçlulq', *s ss*1:s § *$§{}ri{rd{}§r*slxrnclurii* suhsicliiirio e ilir:rltlrelillneil{$ Fr}r c{"}}Trprrrv{r{icrs ciilrrr}s *nrrs*rtlus âos slienle§rlecr:rr*rr{*s rt* i}çâ* t}tl {}l}lis:iá(l rtr üser*ieio ei;n i;l.lr,ur,:.lciu" uor.lJirrm* iur.is* XI clt.r nrt. 1", dq:rFrovinrrlnlÔ ('l:()Âtl n."" llf/fCIoô e llrovinr§nr$ ü" 147,r:olf clo t.Ír().,Á.I]. Â rssp()nsütlilidsd§s§ci*] de cadu §oci{L n() ârrrhilo <ios ncgrlcir}s §{rr:íàris. ú linrita<Ia na tbrma dir lci" (}s sircir:s ,§*r*spr:nrl(irâo .*rrhsidiitri*rr:rentr: pelas obrigaçÕes seiciais estlrrlháis aei r:xercir:i6 p16fissiunal"ç$trfirnnç ustahu'l,sec u artigi* l.ü54 «lç., *nig.r ili)?. VIll, t*rrrhórn r"lç {.tltligç tii"il.

Par*gruf0 t'inicn: l\'as rel*çi'lç§ c{rnr l*rceirrrs. c;rr* nârr ürrlrr}lvrlrn * pr,*.§Í:rÇd'lu tls surqiçorij*ritl t*rl. â r8Íip{rni§}hixir-lir<l* slu coclÍr s*çiu d rciitri{{r ao vrllryr .le su**s rrni.r**. ln**r t{xl{-}§res5rcuclunr s$liel*rianrçl1t* p{ilâ integirnli;raç§* 11* r..apitrrl sarcial" n*rs terrt,.s rlo rnig* gÇ?"
Ínr;is* VlIl. *.c" rrrtigi* I.{.}5} u. 1.fiS4. iln t."*Jislo tiiti} ç[..ei rr,, ]()."]Ofr/:{.}{}?}.

r:LÁ[í§t.lt-Á D[:(l]rÁ-§§T'r§tÂ - t](} "t]R{i-l,AI}{}R}1,,: sçrú *r*riprrlar.lil rurr§ rsrircrdr.ltlrens*l párü {}s sr"rcir>s-aqltnini*trrtcl*rc*. tic çonÍi:nnídg<lrr *onr a legisllrç*it **, r,g,r1-.

f:I.Áf"r§t;l.l DE(:|MÂ-()IT,{"V..i, I},,t ÂnMlxls.I.!d"4ÇÃ(} I}Â§t-){]l§DAI)§:"lirtlüs $s sriüits potrinr*niais t-rrncl*tÍerres $ikr ri:nsiclr:r*d*s adrrrinistruclorcs.p$d*n<it: pr"lrlicar 
l,.i*, ,"*r.- g*stàt:- 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
BELEM
Praça Barão do Rio Branco 93 - Campina, Belém - pA
CertiÍico a averbação na matrícula 01951, protocolo 81500000'196448 em i9102t2025, CNpJ 44325020000108
Selo 10769437434124
Este documento pode ser verificado em http://regin.pscs.com.br/pa/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
BELEM
Praça Barão do Rio Branco 93 - Campina, Belem - PA
Certifico a averbação na matrícula 01951, protocolo 81500000196448em1910212025, CNPJ 44325020000108
Selo 10769437434124
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CERTIDÃO

Certifico que a alteração do Contrato de CARMO & CUNHA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, registrada sob o ne O1951 nesta Seccional, foi deferida pela Câmara

Especial da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará e devidamente

homologada pela Presidência da Câmara ern L9/02/2025, e encontra-se averbada

no Livro na 3O folhas 728-L34.

Setor de Inscrição da OAB/PA. Belém, 20/02/2OZS

BRENDAARAUIO DI IORIO BRAGA
Vice-presidente da OAB / Pará

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASTL
BELEM
Praça Barão do Rio Branco 93 - Campina, Belém - PA
CertiÍico a averbação na matrícula 0'1951, protocolo 81500000196448 em 1910212025, CNPJ 44325020000í08
Selo 10769437434'124
Este documento pode ser verificado em http://regin.pscs.com.br/pa/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada por BRENDA ARAUJO Dl IORIO BRAGA VICE PRESIDENTE OAB PARA em 20t02t202
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coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

3010912021
DATADEABERTURA \.V-NÚMERO DE TNSCRtÇÃO

44.325.020/000í -08
MATRIZ

1 ç

,*&uw
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASTL 'QNn

c

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
)
,; Ruh1163

4.

NOi,,IE EMPRESARIAL

CARMO & CUNHAADVOGADOS ASSOCIADOS

rÍIULO DO ÉSÍABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS
PORTE

DEMAIS

cÓDIGo E DESCRIÇÁo DAATIVIDADE ECoNÔMIcA PRINCIPAL

69,1í-7.01 - Serviços advocatícios

E DAS ATIVIDADES

Nâo informada

223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

AV GOVERNADOR JOSE MALCHER
NÜI\4ERO

937
COt\,IPLEMENTO

SALA 901

CEP

66.055-260
BAIRRO/DISTRITO

NAZARE
MUNICIPIO

BELEM

ENDEREÇO ELETRONICO

lAGOCUNHA.ADV@OUTLOOK.COM
TELEFONE

(e1) 8833-27í1/ (91) 8í47.ee58

SITUAÇÀO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

30t09t202'l

MOTIVO DE CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DAIA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

UF

PA

V

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/0212025 às 16:25:17 (data e hora de Brasília). Página: í/1

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

ENTE FEDERATIVo RESPoNSAVEL (EFR)
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Prefeitura Municapal de Bêlém
Sêcretâriâ Municipal de Finanças
Departamento de Tributos Mobiliários

\'tÀc t

.ALVARÁ DE LrCENÇA DrGrrAL - EXERCíCIO 20

lnscrição Municipal
416.796-1

Validade
10t04t2025

IPTU

Nome da Empresa
CARMO E CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Nome Fantasia
CARMO E CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ da Empresa
44 .325 02UOOA1 -08

Endereço da Empresa
AV GOVERNADOR JOSE I\4ALCHER OOO937 SALA 1808 - NAZARE

Atividade Econômica Principal
691 1-7l01-OO, SERVICOS ADVOCATICIOS

Atividades Secundárias

Data da lnscriçâo Municipal
30t09t2021

OBRIGAçÕES:
t O presente alvará deverá ser renovado anualmente. Observe a data de validade.
* A presente licença foi concedida com base nas informâçôes do contribuinte e de acordo com as licenças expedidas pela SEURB,

SESN4A e SEMMA, podendo ser cancelada a qualquer momento por irregularidades no estabêlecimento.
'O Alvará de Licença Digital é exigido nos casos de concessão de licença paru localizaçáo e tuncionamento de qualquer

estabelecimento produçâo, industrial, comercial, de crédito, seguro, capitalizaçáo, agropecuário, de prêstaÉo de serviÇo de qualquer
natureza, profissional ou não, clube recreâtivo, estabelecimento de ensino e empresa em geral, bem como no exercicio de atividade
decorrente da profissão, arte, oficio ou função, sendo exigido por ocasião do licenciamento inicial, da renovaçáo anuale toda vez que
se veriÍicar mudança no ramo de atividade do contribuinte, ou quaisquer outras alterações (Artigos 83 e 85 da Lei n' 7.056177\.

' O Alvará de Licença Digital deveÍá ser afixado em local visÍvel (Artigo 9ô da lei n' 7.056177).

!



CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DO PARA E

CÜORDENADORIA E§TADUAL DT DEFESA CIUL
DIREToRTÂ DE sERvrços rÉcrulcos

sERVrçO DE SEGURANçA CONTRA INCÊNDrO r rrUeRgÊNCrA

DISPENSADO
1AÇ

__z
Q lv..

Ne 2102tr"o O
@)

Rui,)
.+

u adradoConforme declaração prestada pelo solicitante, informamos que o estabelecimento abaixo
COMO BAIXO RISCO DE ATIVIDADE ECONÔMICA, conforme os termos do DECRETO N. 1.0 9 E15DE

Anotações Gerais:

1. Cabe ao Proprietário ou Responsável pelo uso, garantir o perfeito funcionamento das medidas de segurança
contra incêndio e emergência, bem como manter as características e a atividade prevista para a edificação em
processo aprovado.
2. A edificação poderá ser vistoriada para fins de frscalização a qualquer tempo e, caso seja verificada situação
de irregularidade, serão adotadas medidas previstas na legislação, que incluem advertência, multa e cassação
deste certificado, além da interdição da edificação.
3. O responsável pelo estabelecimento compromete-se ao cumprimento das exigências apresentadas na
cartilha de orientação disponível em http://sisgat.bombeiros.pa.gov.br/ cartilha.pdf.
4. A responsabilidade pelo cumprimento dos prazos de renovação do certificado é do proprietário do
estabelecimento, conforme as normas estabelecidas pela corporação.

OBS.: Este documento é de caráter meramente informativo, ruÃO POSSUT VALOR DE CERTIFICADO, não
eximindo o estabelecimento das medidas mínimas de segurança contra incêndio e emergências, tampouco, de
fiscalização por parte do CBMPA, conforme Art. 6e do Decreto 1.098, de 15 de outubro de 2020.

Para conferir sua autenticidade, acesse http://sisgat.bombeiros.pa.gov.br e informe o número de Certificado: 2102I0 e a data de emissão:
2217112027, ou utilize um leitor de QRCode no código acima para acessar o link de verificação automática.

§§p,*TEGRAD.B{§í PARA

Iliretoria d« Sen,iços l-écnicos - D.§7'
Ar,. Alrniranlc fJarroso. .t2]7tt. F'one (91) n71-735{)
CF.P: í16.64-5-250. BcL"rn - Pa

Emai l. dslcb:n(a.igurail.corn

Razão Social:

Nome Fantasia:

CNPJ/CPF:

Proprietário /
Sócio:

CNAE:

Endereço:

CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS

CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS

44.325.020t0001-08

CAIO TULIO DANTAS DO CARMO

6911-7/01 - Serviços advocatícios

Av GovernadorJose Malcher, Ns 937
SALA 1808

NAZAREBairro: Cidade: BELEM

^\
,1,

OUTUBRO DE 2020. Sendo, portanto, ISENTO DA NECESSIDADE DE QUAISQUER ATOS PUBLICOS DE LIBERAÇÃO
DA ATIVI DADE ECONÔM ICA.



ESTAO() DO PARÁ

ESTADO DO PAú
cÂunm MUNTcTPAL DE BoNrro

PODER LEGISLATIVO

PALACIO TEGISLATIVO ANTONIO ELIAS FILHO
cNPJ No 34.688.72UOO01-58

TAÇ
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO, Estado do Pará, pessoa jurídica

de direito Público interno, inscrita no CNPJ sob o n" 34.688.72110001-58, neste ato,

legalmente representada por sua Presidente, a Sra., SILVIA DE NAZARE LIMA

ASSAD, brasileira, inscrita no CPF sob o no 489.31 6.322-15, residente e domiciliada na

cidade de Bonito/PA, vem atestar a capacidade técnica especializada da empresa

CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito

privado, registrada nos quadros da OAB/PA sob o no 0 I 95 I e inscrita no CNPJ sob o no

44.325.020/0001 -08, com sede na Avenida Governador José Malcher, 960, sl 901, Bairro:

Nazaré. CEP: 66055-260, Belém/PA, ao prestar serviços técnicos de Assessoria e

Consultoria jurídica para atender as necessidades do setor de Licitações e do setor de

compras da Câmara Municipal de Bonito/PA, no período de julho de2023 ate a Dezembro

de2024.

Destafte, afirmamos que o escritório desempenhou tais atividades jurídicas

com presteza e excelência, tendo cumprido sempre com pontualidade as obrigações

assumidas. Portanto, os profissionais disponibilizados sempre cumpriram com as

obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados. nada constando que os

desabone tecnicamente, até a presente data

Bonito/PA. em 3l de dezembro de 2024

StLVIA DE NAZARE 
'-,rO 

Assilado de forma digital

ASSAD:4893 163221- por SlLV|A DE NAZARE

' LIMAASSAD:48931632215

SILVIA DE NAZARE LIMA ASSAD

Presidente da Câmara Municipal de Bonito/PA

CAMARA MUNlC,rO1- O, Assinado de forma digital

BoNlT0:346887210001 5 
por CAMARA MUNIcIPAL

8 BoNrro:3468872r000158

1.AV. PAPA JOÃO PAULO II, N9 14852 - JAMILÂNDIA . BONITO-PA



ESTADO DO PARÁ

cÂuane MUNrcrPAr oe uróRn Do xrNGU
PODER tEG!SI.ATIVO

CPNJ :34.887.943/0001-08
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Câmara Municipal de Vitória do Xingu, pessoa jurídica de direito público, inscrita

no CNPJ sob o no 34.887.94310001-08, com sede na Av. Manoel Félix de Farias, n" 720, Centro,

CEP: 68383-000 representada por seu presidente, o Sr. Benedito Wilson Dias Castro, por meio

deste instrumento, atesta para os devidos fins, que o escritório de advocacia CARMO & CUNHA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, registrada nos quadros da

OAB/PA sob o no 01951 e inscrita no CNPJ sob o no 44.325.020/0001-08, com sede na Avenida

GovernadorJosé Malcher,960, sl 901, Bairro: Nazaré, CEP:66055-260, Belém/PA, prestou para

este Poder Legislativo Municipal serviços de Assessoria e Consultoria jurídica em Direito

Administrativo e Municipal, desde janeiro de2023, até a presente data, com notório e qualificado

desempenho técnico-especializado, cumprindo assim, integralmente, com os termos do Contrato

Administrativo no 20230001 .

Por fim, atestamos ainda, que os serviços prestados estão sendo efetuados com

excelente desempenho, cumpridos de forma fiel e honrosa, não constando qualquer fato que

desabone a técnica profissional exigida.

Vitória do Xingu/PA, 30 de dezembro de2024.

BENEDITO WILSON Assinado de forma

DIAS digital por BENEDITO

cASrRo:6028 328s287 [||l?à,il|| r rrrr,
BENEDITO WILSON DIAS CASTRO

Presidente da Câmara Municipal de Vitória do Xingu/PA

1

AV. MANOEL FELIX DE FARIAS - 720 - CENTRO - CEP: 68.383.000 - VITÓRIA OO XIIIGU-PANÁ
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PRãFEITURA MUNIÕIPÂL OE BREVE§

ATESTADO DE CAPACIDADE TEGNICA

rNslruro Ds pnÉvrnÊrucn Do MuNtcípro sH BREvHS
CriPJ §4.:116.287.,0001-lil - ârdarefo Pa§Éâgam 1§ dê [,hi§ nn 283 - Cantro - CEPi 68 3ü0-00 - Éo.c*: 991ã1-l]§4 - §de:
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o INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DO MUNTCíPIO DE BREVES , pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF no 04.316.28710001-

14, neste ato representado por sua presidente, a Sra., DORALICE CÂMARA

DE ALMEIDA, brasileira, portadora do CPF no 234.531-252-15, residente na

rua: Antônio Fulgencio , 2296, Centro, CEP: 68.800-000 Breves/PA,

ATESTA para os devidos fins de comprovação da capacidade técnico-

jurídica, por meio deste instrumento, que o escritorio de Advocacia CARMO &

CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado,

registrada nos quadros da OAB/PA sob o no 01951 e inscrita no CNPJ sob o

no 44.325.020/0001-08, com sede na Avenida Governador José Malcher, 960,

sl 1808, Bairro: Nazaré, CEP: 66055-260, Belém/PA, detém qualificação

técnica para a prestação dos serviços técnicos especializados de assessoria

e consultoria jurídica na área do Direito Público e Municipal, na atuação das

demandas que lhe são submetidas por este lnstituto de Previdência

Municipal, desde fevereiro de 2022, até a presente data.

Atestamos ainda, que os serviços prestados estão sendo efetuados com

excelente desempenho, cumpridos de forma fiel e honrosa, não constando

qualquer fato que desabone a técnica profissional.

Breves (PA), 08 de janeiro de 2024

Cordialmente,

DORALICE CAMARA O, Assinado de forma digital

ALMETDA:2345 31 2s21 s [L??ffj[:*Tffi ,,

Doralice Câmara de Almeida
Presidente - Portaria n.o 05212021

9 Passagem I ( dê Mâio n,,. 2ô3 " Cõntrô \, l$t ) sgilt-t zr* ffi rpmb.bíêvê§.pã.gov.br
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41§ ESTADo Do pARÁ *E5 SffieqL§S# Âry
PlíÉ PREFEITTTRÀ llt;NI(IP;IL DE C^('HOEIRÂ D() PIRIÁ

ST]CRETÀRIA }ITJNICIPAI, ]}E SAI,JDIi DE C'ACIICIEIRÀ DO PIRIÁ

ATESTADO DE GAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICíP|O DE CACHOEIRA DO PlRlA, neste ato representado peiô'€r.

Prefeito RAIMUNDO NONATO ALENCAR MACHADO, vem através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDEiFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ no 11.747.48710001-97, com sede na Rua Mario Covas

S/N Bairro: Piçarreira, CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá/PA, neste ato representado

pelo Secretário de Saúde, o Sr. JOAO DE CASTRO PANTOJA NETO, ATESTAR a

capacidade técnica especializada do escritório de advocacia CARMO & CUNHA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, registrada nos quadros

da OAB/PAsob o no01951 e inscrita no CNPJ sob o no 44.325.020/0001-08, com sede

na Avenida Governador José Malcher, 937, sl 901, Bairro: Nazaré, CEP: 66055-260,

Belém/PA, neste ato representado por seu sócio diretor, IAGO DA CUNHA CARDOSO

SILVA, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/PA sob o no 23.325, ao prestar

serviços técnicos de assessoria e consultoria jurídica especializada em Direito Público

junto ao Fundo Municipal de Saúde de Cachoeira do Piriá/PA, por meio do Contrato

Administrativo no 2023100510, no período de maio de 2023, até maio de 2024.

Dessa feita, registramos que a empresa realizou as atividades jurídicas

contratadas com presteza e excelência. De modo que seus profissionais cumpriram

sempre e pontualmente com as obrigaçÕes assumidas, no tocante aos serviços

solicitados, nada constando que os desabone tecnicamente, até a presente data.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Cachoeira do PiriáiPA, em '13

de novembro de 2024. 
RAIMUND. NoNATo Assinado de forma digitat

ALENCAR Por RAIMUNDO NONATO

MACH ADo: 1 se00240363 i,l?*Tjo,, 1100240363

RAIMUNDO NONATO ALENCAR MACHADO
Prefeito Municipal de Cachoeira do Piriá/PA

JOAO DE CASTRO Assinado de forma

'ANTOJA 
digital por.JOAO DE

N Ero:6 1 sl 04242s3i§lH ;il.1?"1,
JOÃO DE CASTRO PANTOJA NETO

Secretário Municipal de Saúde
Cachoeira do PiriáiPA

Rua Mario Covas S/N - 68.617-000 - Piçarreira
semuscapcp@outlook.com
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ESTADO DO PARÁ
MUNICíPIO DE TRACUATEUA/PA
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ.: 01.61 2.999/0001 -92

ty
TnA§[rÀTrilâ

a Nç
\tr-
r
.l
.,2 Rubrrç2

AÇ ê

o

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
z'
-i

+

O MUNICÍpIO nB TRACUATEUA, pessoa Jurídica de direito público

interno, inscrita rro CNPJ N" 01.612.99910001-92, com sede à Avenida Mario Nogueira

de Souza, s/n, Centro, CEP: 68.647-000, Tracuateua/PA, neste ato representado pelo

Exmo Sr. JOSE BRAULIO DA COSTA, Prefeito Municipal, brasileiro, RG 279079-

MARINHA/RJ e CPF n" 024.460.812- I 5, residente e domiciliado nesta cidade. ATESTA

para os devidos fins de comprovação da capacidade técnico-jurídica, por meio deste

instrumento, que o escritório de Advocacia CARMO & CUNHA ADVOGADOS

ASSOCIADO§, pessoa jurídica de direito privado, registrada nos quadros da OAB/PA

sob o no 01951 e inscrita no CNPJ sob o no 44.325.020/0001-08, com sede na Avenida

Governador José Malcher, 960, sl 1808, Bairro: Nazaré, CEP: 66055-260, Belém/PA,

detém qualificação técnica para a prestação dos serviços técnicos especializados de

consultoria jurídica na área do Direito Público voltado para a implementação da Lei

Federal no 14.13312021, no Município de Tracuateua/PA, conforme Contrato

Administrativo no 202303080 I -SEMAD.

Atestamos ainda, que os serviços prestados foram efetuados com excelente

desempenho, cumpridos de forma fiel e honrosa, não constando qualquer fato que

desabone a tecnica profissional.

Tracuateua/PA, 03 de julho de2023

1OSE BRAUL;g p4 Assinado de forma

cosrA:O244U0t',' dioital por JosE
BRAULIO DA

215 co5TA:0244608i215

JOSE BRAULIO DA COSTA
Prefeito Municipal de Tracuateua/PA

!\

Av. Mário Nogueira, s/n, Centro - CEP: 68.647-000, Tracuateua, pará Brasil.
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k- } CERTIFICADO I*Éf

. ' .;f

0 Grupo Centrum CünsultorÍo, CüpocltoçÕo e §vent*s Ltd§.
csrtifica que

IAGO DA CUNHA CARDO§O §ILVA

pürticlpsu do sur§$

A NOVA LEr DE LTC|TAçÔE§: ABORDAGEM 360 GRAU§

realizado entre os dias 1gl}6n}21 e 09/1 A12021 , de forma on-line,
cumprindo a grade surricular e os reguisitos de conclusâo,

carga horária de 40 (quarenta) hora

ProÍ. de Terrrss RÍc
DiretÕr nistr*tiv*

§ *H r*Y -ffi- C HA§ If §
*r *p* Ç *ntrx *"* *,clq\§*Mww, **p*rt*q** * fv*nt** r§d#. t, §-§kz.*W,l***l-**
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TACULDADF VERBC EDUCACIONAL

coÕRD'§NÀÇÂO RCADÉUt Cn

RESI STRü üÊ CERTIFIÜAüO§ E ATE§TAÜÕS

REüi§TRCI ht§ j!;:1r,. r.xpEDtüo rra,wtx"l:
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HI§TÓRICO

Histórico Escolar de Oaio Túlio Dantas do Çarmo, CPF CI03.489.4§2-60, curso de Éspecializaçáo em Direito
Municipal, ofsrecido pela Faculdade Verbo Eduçacional, no periodo de 10i09/2018 a 15/§ê12019, com cârgâ horária
de 36S horas.

§outor

APR: Aprovado GUR:Cursando D§P:Bependância

DE§: Doelstsnte NO: Não toncluiu RFR: Reprnvado por frequência

RMD: Reprovado por mêdia

Disciplina c.H lilata Freq Estado Ministrants Titul*ção

DIREITO UREANi§TIÇO E AMBIENTAL 60 100 APR Danial Martini Doutor

OIRãIICI ÂDMINISTRATIVO 80 100 APR Luiz Paulo Rosek Germano Doutor

OtR§lTO CON§TITUCIONAL s0 100 ÁpR Wagner §ilveira Feloniuk iloutor

oRGANTZÂÇÂo MUNTCTFAL 50 100 APB Luiz Paulo ftoxek Germana

TRTBUTO§ E F|NANÇAS MUNIC|PAIS 80 1CIo APR Juliano Cslomtlo

ObrürYàçüas

§ ãluno i Çêilldrr.do spÍoqda m dt3cblln, qunds qbnés rote tuat eü ;úp*rlor ã ,-üí.

Â ,rôqv&rüis roçss&iÍi, pâr. àpÍflôç§o csrêÍpêndt à um erpücclmônta lsxrl sts !ípÇr!oí r l$9, ds rql*Í,S {&**s ó opnàidrêdo mâsv**ó {§hdo Ébl*m notã lníÍdor â 7.§Or üs
üequünciaiDluüÕiaírlr.pâraêbterâtprcv{qàüducumónmsrirlsarpmvaç{ãêrítgdrôüürsipllílâd§*aproyrçãôdotmbaliode6ncha{êdoeum,Ôcuroobdtmaodlrpodçõ§

ds lâslslrção vlíâôlàr R65tüsào n'§Olraül8 dr 081ô{ir201g arr Câmrã r,r ÊGtrc §sprrioÍ óo Co@lho i*toral d. Ed{s.itô, Êsâlicrde na üllÍlo §liêaal da Uí{io ôol 03r${íã0'rt.

Àto Lrsàl: Parrsli nr t13, ds l7 ds Agosro dÊ lü16-

FÂCULDADE VF RBO EDUCATIONAL

Co0RDENAÇÃO ACAOÊM|CA

REGI§TRO DE ÜÊRTITITADO§ E ÂTESTÂDO§

REGI§rRCI N§jil§i EXPEDID0 EMj§-&'._r_*;: ,,'

PoRTô ALEGRE (ns)__:i,lj-, rj3, -

-/-\,/
[o'-n,,,
1x

+
qn8

?--z

fr Jv !
./

a
Claudia §anoski
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O lftdoo dc Dcscmolvieob F,duacioe, dâ FundâçÃo Gdliô \rarfFs @nf6c â

leco oe Cunnn Cenooso Srrva
Crdsm dê Parso. Físiê - CPf n." 00)430í 620?

O C.rti6edo do Cso
Drnrrro MuNrctper

Nível À@liafq co6 30 Loas, rcaliado pelo Progüm fcv Onli,E, rlo Púíodo de 1l d' Norhbo dê 2019 â l0
deJmcirc dc 202Q coníciodolhe o geu 9,5.

Iüo dcJrnciro, 17 da ieneno de 2020

h@4
Mr.y Kimiko GuituÍã.r Murshima

Dircton [ixcoriva - DGA
Imtiotu dc Dcscnvolviacnto F*luqcional - ÍDli
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Em 07 de agosto de 2020, certificamos para todos os fins que

IAGO DA CUNHA CARDOSO SILVA

participou, com êxito, do curso Pregão Eletrônico em Prefeituras: formação e atualização
de Pregoeiros, na modalidade EAD, realizado de 03 a 07 de agosto de 2020, com carga
horária de 16 horas.

O conteudo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

a t at d-*","ôÉ^'-'01IN I
ER ME

A B XAVIER TREINAMENTOS
CNPJ - 1 1 .669.03210001-09

ffiE

I

CódigodoCertiflcado:663212AC0AA6AFD4634590 Verifique em: www.e-certifi cado.com



!: Gerais do Pregão Eletrônico e introdução ao Decreto no 10.024/2019
0 .\

pregão. Breve histórico e aplicabilidade. Objetos licitáveis por pregão. Bens e serviços comuns. Serviços de engenharia.

Vedações. Principais carác.teí6tica8 do Pregão ê dibrenças procedimentais básicas em rdaÉo às demais modalidadê§- DifêreDças procedimentais

Msica6 entre o pregão presenciale o pregáo eletrôrico. Legi6laçáo âplicávelao pregão e ptegão nas prelbitums. Dêc. '10-02ií,/20íS- lN SEGES 2062019.

Decbóes e Ecomendaçóes de óEãos dê cúlrole.

,aódulo ll: Fasê inúêm. do Prêgão Elêtónico
Pregoeiro e equipê de apoio: alÍibuições e responsabilídades. Papêl da Autoddade administrâtiva. Responsabilidade ê responsabilização pela elaborãçâo

do êdital. Dêfinição do obieto e TeíÍo de ReÊíglcis. Edital: conleúdo básico. Modelos e edibis da AGU. Orçamento sigiloso.

Módulo lll: Vantagens às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

Diferimento de regularidade fiscal e trabalhista. Empate ficto. Licitação exclusiva. Reserva de cotia.

ttlódulo M Frsê ertem! sêíundo o DêcGto no 10.024m19
Publicaçâo. Prazo. C,onlâgem. Credênciamenb. SíraÍ lmpuonâçõ6s ê Escla.ecimênt6. A:leraçõês no Edatal. Modo6 de dispute. Modo de di6pJta âbêrto.

Modo de di8pub abeÍto e Íechado. lrúervalo mÍnimo de diferença de valores ou dê percentuai6 entrê os lancê-s. Análbe d€ corúormidade em Íelaçáo à5

propo6hs. Diligêncâs. RecuÍsos. lntençáo de ÍecuÍso. Docisão. Encerramenb do procediíento- Homologação,

ilódulo V: Prátic. d. Compr.snêt (0, hoÍG)
CadâBtràmenb do avÊo de licilâÉo. CadastamêÍúo dê lntençáo de Regisfo do Pr€çoE. Prátita de Pregão Eletônico sêgundo o DocÍeb no r0.02ill20r9,

e PrEgão para ertrenbmenb à pandem:a (PEgào Exprêss, da Lêi no 1 3.979/2020). Vinorlação da equipe do pr€gão- lnclusão dê avisos, esclalêcimerbG

e impugnações ao EdÍbl. OperEçãg da Bessào pública (modo abêrto), Govomo. OperBçáo da se6sáo pública (modo abêÍto), EmpÍsgário. Operaçáo da

§essáo pública (modo abêrb e íeàado), co\rerE. Operâçáo da s€ssâo públlca (modo abêÍb e Íedtado), EmprêBário. Eivio de lsncês ê negociEçgo nã

Be8sào pública. ConBllta ao SiEf apó€ € elápã co.Ipêtitiva. JulgaÍflenb da propostrrEbilihção. EEpa ÍecuEat- Adiud-âçáo.

HffiftCódigodoCertificado:6632124C04464FD4634590 VeriÍique em: www.e-certificado.com
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Número da Nota
00000162

Data e Hora da Emissão
2010312025 13243:22

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

NOTA FISCAL DE SERVTÇOS ELETRÔNICA - NFSe Codigo de Verificação
4480.4F48.A50C.0F39. 1343.A1A3.34E3.46A4

Nome / Razão Social:
CPF / CNPJ:
Endereço:

Ír/unicípio:
Email:

PRESTADOR DE SERV|çOS

CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS
44.32S.020/000i-08 tnscrição 4167961
AVENIDA GOVERNADOR JOSE MALCHER NO 937 SALA 901 BAIRRO NAZARE CEP
BELEM UF: PA
iagocunha.adv@outlook.com Telefone: (88l. 332711 ..

Nome / Razão Social:
CPFiCNPJ:
Endereço:

Município:
Email:

TOMADOR DE SERV|çOS

CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA DO XINGU
34.887.943/000í -08

AV MANOEL FELIX DE FARIAS,720 BAIRRO VITORIA DO XINGU GEP 68383-000
VITORIA DO XINGU UF: PA
ros i bel renata@hotmail.com Telefone: (e3)e171

Tributável Serviços QTDe val. Uni. (R$) Val. Total

SIM ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA ,| 31.446.00 31.446,00

Prs (0,0000%):
R$ 0,00

coFrNS (0,0000%)
R$ 0,00

rNSS (0,0000%):
R$ 0,00

rR (0,0000%):
R$ 0,00

csLL (0,0000%):
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 31.446,00

Valor Total das Deduções: de Cálculo: do ISS
R$ 31R$ 0,00

Competência:
Mun. de Prest. do Serviço:
Tributação:
Mun. de lncid. do lmposto:
Recolhimento:
Atividade:
Serviço:

OUTRAS INFORMAçÕES
03t2025
VITORIA DO XINGU / PA
ISS Simples Nacional
BELEM / PA
ISS a recolher pelo Prestador
691170100 - SERVICOS ADVOCATICIOS
1714 - ADVOCACIA.

Simples NacionalObrigação Tributária

DESCRTçÃO DOS SERVrçOS
REFERENTE A SERVICOS ÍECNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA EÀil DIREITO ADMINISTRATIVO E MUNICIPAL, A
CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA DO XINGU - REALIZADOS DURANTE O MES DE l\,lARCO DE 2025. CONFORME CONTRATO N" 20230001-CMVX -
tNExtGtBtLtDADE No 6/2023-0001-cMVx - coNTA PARA DEpóstro:BANCo BRADESCo, AGÊNctA MB7, coNTA coRRENÍE No 199'17-6, cNpJ: 44.32s.020/0001-



Número da Nota

00000161

Data e Hora da Emissão
1910312025 í5:25:03

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

SEGRETARIA MUNICIPAL DE FTNANçAS

NOTA FTSCAL DE SERVTçOS ELETRÔNICA - NFSe Código de Verificação
F568.2889.íCCí.í C68.6536.O3í 5.9D2B.BBí F

Nome / Razão Social
CPF / CNPJ:
Endereço:

Município:
Email:

PRESTADOR DE SERVIçOS

CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS
44.325.020/0001-08 lnscrição 4167961
AVENIDAGOVERNADOR JOSE MALCHER NO937SALA9O1 BAIRRO NAZARE CEP
BELEM UF: PA
iagocunha.adv@outlook.com Telefone: (88) 33271 1

Nome / Razão Social
CPF/CNPJ:
Endereço:

MunicÍpio:
Email:

TOMADOR DE SERV|çOS

CAMARA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
04.363.065/0001-52
AV DOM PEDRO !!BAIRRO CENTRO CEP 68440.000
ABAETETUBA UF:

Telefone:

REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA TECNICO ADMINISTRATIVA NA AREA
CONTRATOS PUBLICOS, REALIZADOS DURÂNTE O MES DE MARÇo DE 2025, coNFoRME coNTRATo 20259004 - coNTA PARA DEPÓSITo: BANco BRADESco,
CONTA CORRENTE No 19917-6. CNPJ: 44.325.020/0001-08

DESCRTçÃO DOS SERV|ÇOS

o4a7.

Tributável Serviços QTDe Val. Uni. (R$) Val. Total

SIIM ASSESSORIA E CONSULTORIA ,l s5.000,00

Prs (0,0000%):
R$ 0,00

coFrNS (0,0000%):
R$ 0,00

rNSS (0,0000%):
R$ 0,00

rR (0,0000%):
R$ 0,00

csLL (0,0000%):
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 35.000,00

Valor Total das Deduções: de Cálculo: do ISS
R$ 0,00

Alíquota:
R$

Competência:
Mun. de Prest. do Serviço:
Tributação:
Mun. de lncid. do lmposto:
Recolhimento:
Atividade:
Serviço:

03t2025
ABAETETUBA / PA
ISS Simples Nacional
BELEM / PA
ISS a recolher pelo Prestador
691170100 - SERVICOS ADVOCATICIOS
1714. ADVOCACIA.

OUTRAS INFORMAçÕES

Simples NacionalObrigação Tributária

35.000,00
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

z-
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVtDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS
C N PJ : 44.325.020 t000 I -08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas'a'a'd'do parágrafo único do arl.11 da Lei no 8.212, de24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 09:41 :45 do dia 2610212025 <hora e data de Brasília>.
Válida até25lOBl2O25.
Código de controle da certidáo: 4C93.F6C2.8C45.02FB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUT

Nome: CARMO E CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 44.325.020/000 I -08

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos clébitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
naÍureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.n 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: l5:37:15 do dia2410212025

Válida atéz 2310812025

Número da Certidãoz 7 020250804 I 5087-4

Código de Controle de Autenticidade: 0DDAC7F0 .C4Cl 66D8.79E3AC28.8208E0F5

Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6" da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

https://app. sef a. pa. gov. b r/em issa o-certid ao/em itirCertid ao. action Página 1 de 2
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SERVTÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA

Nome: CARMO E CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 44325 .020/000 1 -08

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: l5:37: l5 do dia24lOZl2O25

Válida atéz 2310812025

Número da Certidãoz 1 02025O804 I 5088-2

Código de Controle de Autenticidade: 2D6AEA I 2.851D6406 .1926 ABC2.D83AD I 50

Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9o da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRAIUITO

https://app. sef a.pa.gov. br/em issao -certid ao/em itirCertid ao.action Página 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM
pRocuRADoRIA FrscAL Do MUNrcípro or BELEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

GERfl DÃO CONJUNTA NEGATIVA

Processo No 41 4307 I 1 1912024

4,

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

lnscrição Mobiliária

Endereço:

CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS

44.325.020/0001-08

416796-1

AV GOVERNADOR JOSE MALCHER , 937 SALA
1 808

lnscrição(ões) D. Ativa de Credito(s) Não Tributário(s):

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidades do contribuinte acima identificado que vierem a ser apurada, é
certificado que:

Não constam débitos relativos a tributos ou créditos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças em seu nome.

Certidão emitida às í3:08 horas, do dia 2511012024 com fulcro na instrução
Normativa no 06/2009-GABS/SEF|N, de 30 de novembro de 2009.

Validade: í80 (cento e oitenta) dias.

Atenção: Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento, tendo apenas
validade quando verificada sua autenticidade no site:
https : i/si ste mas. be I em . pa. gov. b r/ce rtif ica

ObservaçÕes:
NA ANALISE DOS DEBITOS FORAM CONSIDERADOS OS TRIBUTOS
INSCRITOS OU NAO EM DIVIDA ATIVA E A REGULARIDADE DO EXERCICIO
FICAL CORRENTE.

QR CODE PARA AUTEN IICAÇAO

documento
certlficado

Aponlê a qâmerà rlc seu (ekrl;r
p.tíô o Qíi(:Írds nu âíess*:

https: /lsastemás, bêlÉín, pâ. góv. br'lcêrtificÊ

e lnÍoÍme os dado5 sbaixü:

Châvê: 1XYH24O2E
Data de Emissáo: 30/10/2024 17:09

g

TTW
Rul b/ilca
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N

U
J
r()

4

NOMC: CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOC]ADOS (IUIATNTZ E FILIAIS)
cNP,f z 44.325 .020l0001-08
Certidão n' : 78343550/2024
Expedição: 12/:-7/2024, às 11:56:58
Validade: L7/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CÀRMO & CIINHÀ ÀDVOGÀDOS ASSOCIÀDOS (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 44.325.020/ooo1-08, NÃo coNsTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.44O/201,1 e

73.467/201,7, e no Ato 0l/2022 da CG.lr, de 27 de janeiro de 2022-
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agêncías ou filiais.
A aceitação desta certidão condi-ciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http : / /www. tst.jus . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃO TMPORTÀI{IrE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturaj-s e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenLe aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimenLos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Consulta Regularidade do Empregador

ilill-lttlttit.

?OlO3l2025, 09:04

lAC t'
d

-Q N,

J
,;r Rub.16;

cz
-1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço: AV GOVERNADOR JOSE MALCHER 937 SALA 1BOB / NAZARE / BELEI/I /

PA / 660ss-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantía do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t7 / 03 / 2025 a 75 I 04/ 2025

Certif icação N ú mero : 2 0 2 5 0 3 t7 084657 097 3987 2

Informação obtida em 20/03/2025 09:04:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

44.325.020/0001-08

https://c on su lta- crí.cai xa.g ov. br/con su ltacr.'f/pages/con su I ta E m pregador.jsÍ Página 1 de 1
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CARMO E CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS
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